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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS - OPERADORA DE PLANO
DE  SAÚDE  - TRATAMENTO  MÉDICO  NECESSÁRIO  -
AUTORIZAÇÃO NEGADA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
COBERTURA  PELO  PRAZO  DE  CARÊNCIA  –
CATETERISMO  E  ANGIOPLASTIA  -  CIRURGIA  DE
URGÊNCIA –  CARÊNCIA  CONTRATUAL  SUPERADA –
ART.  35-C  DA LEI  9.656/98  –  OBRIGATORIEDADE  DO
PROCEDIMENTO  DE  EMERGÊNCIA  –  PRECEDENTES
DO STJ  E TRIBUNAIS PÁTRIOS -  APLICAÇÃO DO CDC
-  RECUSA  ILEGAL  E  ABUSIVA  -    DANO  MORAL
CONFIGURADO  – REDUÇÃO  –  POSSIBILIDADE  –
DESPROPORCIONALIDADE  NA  CONDENAÇÃO  DE  1º
GRAU – REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  –  MÁ-FÉ
CONSTATADA – DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA QUANTIA
PAGA INDEVIDAMENTE –  REFORMA DA SENTENÇA –
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

A negativa de cobertura de atendimento  de emergência se
mostra  abusiva  e  ofende  o  pactuado  entre  as  partes,  o
dever da boa-fé contratual e também as regras protetivas do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  porquanto  atuou  de
forma  inversa  à  condição  que  assumiu  no  contrato,  qual
seja,  de  efetiva  prestadora  de  serviços  médicos  e
hospitalares.

A  incidência  das  normas  protecionistas  do  Código  de
Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078/90)  aos
contratos de plano de saúde privado é matéria pacificada na
doutrina e na jurisprudência, em razão do que estabelece o
art. 3º, §2º, do CDC.
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Não pairam dúvidas sobre a necessidade da aplicação do
Parágrafo  Único  do  art.  42  do  CDC,  uma  vez  que  a
operadora  realizou  a  cobrança  de  procedimento  que  tem
sua cobertura obrigatória assegurada em lei e, inclusive, no
contrato  firmado,  ressaltando  a  má-fé  na  conduta
perpetrada.

O quantum indenizatório de dano moral, portanto, deve ser
fixado em termos razoáveis,  para  não ensejar  a  ideia  de
enriquecimento indevido da vítima e nem empobrecimento
injusto  do  agente,  devendo  dar-se  com  moderação,
proporcional ao grau de culpa, às circunstâncias em que se
encontra o ofendido e a capacidade econômica do ofensor. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Unimed João Pessoa –
Cooperativa de Trabalho Médico contra  sentença proferida pelo Juízo da  1ª
Vara  Cível da  Comarca  da  Capital, nos  autos  da  Ação  Declaratória  de
Inexistência de Débito cumulada com Repetição de Indébito e Danos Morais,
proposta por Edilson Alves de Azevedo.

Afirma o promovente na inicial  que teve a cobertura securitária
negada por parte da promovida no momento em que necessitava da realização
de procedimento cirúrgico para implantação de um cateter, ainda que estivesse
com o prazo de carência plenamente superado, sendo obrigado a assinar um
termo de confissão de dívida de R$ 12.063,00 (doze mil  e sessenta e três
reais) para ser internado na Unidade de Terapia Intensiva e, ao final de todo o
procedimento  e  internação,  ter  desembolsado  a  quantia  de  R$  18.063,00
(dezoito mil e sessenta e três reais).   

Na sentença, o magistrado julgou procedente o pedido deduzido
na  exordial  para  declarar  inexistente  a  dívida  no  importe  de  R$  18.063,00
(dezoito mil e sessenta e três reais),  condenando a promovida a ressarcir o
valor pago indevidamente em dobro, na forma do Parágrafo Único do art. 42 do
CDC e, por fim, condenou a promovida ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) a título de danos morais, corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da decisão. 

Condenou,  ainda, a promovida ao  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios a base de 20% (vinte por cento) do valor
da condenação.

Inconformado, a promovida interpôs apelação, alegando que não
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houve  negativa  de  internação  do  paciente  na  UTI,  conforme  termo  de
responsabilidade acostado, revelando, ainda, que a carência para a realização
do procedimento cirúrgico no caso dos autos é de 18 (dezoito) meses, não
existindo  abusividade  contratual.  Assevera  que  cumpriu  com  todas  as
disposições legais e regulamentares, inexistindo ato ilícito perpetrado.

Por fim, afirma que não deve haver condenação em repetição de
indébito  e  danos  morais,  pugnando,  subsidiariamente,  pela  devolução  na
modalidade simples e minoração da quantia arbitrada a título de danos morais.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  ofertou suas
contrarrazões (fls. 198/209), pugnando pela manutenção do decisum.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  opinou  pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

O  cerne  do  presente  recurso  cinge-se  em  observar  se  houve
negativa de atendimento ao conveniado dependente sob a justificativa do não
cumprimento  da  carência  para  a  realização  do  procedimento  cirúrgico
necessário e, em havendo, se é dever do responsável fazer a devolução do
montante pago na forma do Parágrafo Único do art. 42 do CDC, bem como
indenizar a vítima pelos transtornos sofridos.

Pois  bem.  Infere-se  dos  autos  que  o  autor  é  conveniado,
dependente de sua esposa Maria de Fátima Azevedo de Lucena, do Plano de
Saúde Unimed Especial- Apto desde o dia 14 de abril de 2011 e que, no dia 28
de agosto de 2012 deu entrada no hospital da promovida em virtude de um
princípio  de  enfarte,  necessitando,  com  urgência,  da  realização  de  um
procedimento cirúrgico para procedimentos de cateterismo e angioplastia com
a colocação de um stent.

Nas  razões  da  apelação,  alega  o  recorrente  que não  houve
negativa  de  internação  do  paciente  na  UTI,  conforme  termo  de
responsabilidade acostado, revelando, ainda, que a carência para a realização
do procedimento cirúrgico no caso dos autos é de 18 (dezoito) meses, não
existindo  abusividade  contratual.  Assevera  que  cumpriu  com  todas  as
disposições legais e regulamentares, inexistindo ato ilícito perpetrado.

O negócio jurídico firmado entre as partes encontra-se sob o pálio
da lei  nº.  8.078/90,  que por  se  tratar  de norma cogente,  é  de observância
obrigatória, cujos princípios estão dispostos no seu artigo 4º, que preceitua:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem
por  objetivo  o  atendimento  das  necessidades  dos
consumidores,  o  respeito  à  sua  dignidade,  saúde  e
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segurança,  a  proteção  de seus  interesses  econômicos,  a
melhoria  da  sua  qualidade  de  vida,  bem  como  a
transparência  e  harmonia  das  relações  de  consumo,
atendidos os seguintes princípios: 

III  -  harmonização  dos  interesses  dos  participantes  das
relações  de  consumo  e  compatibilização  da  proteção  do
consumidor  com  a  necessidade  de  desenvolvimento
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios
nos  quais  se  funda  a  ordem  econômica  (art.  170,  da
Constituição  Federal),  sempre  com  base  na  boa-fé  e
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores.

Por sua vez, a lei nº. 9.656/98, que regula os contratos de plano
de saúde, deve ser aplicada de acordo com os princípios e normas gerais da lei
nº.  8.078/90,  não  obstante  válidas  as  cláusulas  que  impõem  limitações  à
eficácia do contrato, para determinadas doenças e espécies de tratamentos, ou
períodos de carência, todavia tais limitações não podem prevalecer quando se
tratar de situação em que há flagrante responsabilidade pelo atendimento ao
contratante na rede conveniada, principalmente em relação ao procedimento
cirúrgico  de  urgência  a  ser  realizado  pela  Instituição  maior  denominada
Unimed.

Ademais, é cediço que todo e qualquer contrato, plano ou seguro
de saúde, submete-se ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Isso
significa que as cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor,
nesses  contratos  de  adesão,  além  de  escritas  em  termos  claros  e  com
caracteres  ostensivos  e  legíveis,  devem  ser  redigidas  com  destaque,
permitindo sua imediata e fácil compreensão, nos termos do art. 54, § 4º do
Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

No  caso  dos  autos,  constata-se  que  o  conveniado  estava
regularmente adimplindo com suas obrigações contratuais e que a Cláusula 21
estabelece para fins de carência o prazo de 10 (dez) meses para a realização
de cirurgias de urgência, estabelecendo, inclusive, em seu Parágrafo Único,  os
mesmos prazos para inclusão de novos beneficiários (fl.20).

Como se não bastasse, o art. 35-C da Lei nº 9.656/981 determina
a cobertura  obrigatória  nos casos  de  urgência  e  emergência,  afastando os
prazos de carência que ora se discute, revelando que a negativa da operadora
confronta com os aspectos legais que disciplinam a matéria.

Nessa esteira, vêm decidindo os Tribunais em casos similares:

1  Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:
       I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o

paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;       
    II  -  de  urgência,  assim  entendidos  os  resultantes  de  acidentes  pessoais  ou  de  complicações  no  processo

gestacional;      
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC)
AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL DECORRENTE DA NEGATIVA DE COBERTURA DE
EXAME  MÉDICO  EM  CRIANÇA  EM  SITUAÇÃO  DE
EMERGÊNCIA  (CATETERISMO  CARDÍACO).  DECISÃO
MONOCRÁTICA  CONHECENDO  DO  RECLAMO  DO
CONSUMIDOR  PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL,  MAJORANDO  O  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
ARBITRADO NA ORIGEM. INSURGÊNCIA DA OPERADORA
DE  PLANO  DE  SAÚDE.  1.  Indenização  por  dano  moral
majorada  para  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  uma  vez
constatada a flagrante irrisoriedade do quantum fixado em R$
4.000,00 (quatro mil reais) na instância ordinária. Hipótese em
que  reconhecido  o  abalo  extrapatrimonial  decorrente  da
indevida  recusa  de  cobertura  financeira  do  exame  médico
invasivo de emergência (cateterismo cardíaco) a ser realizado
em criança  de  tenra  idade.  Garantia  da  função  pedagógico
punitiva da  reparação.  Enriquecimento  sem causa  da vítima
não configurado. Observância dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade. 2. Agravo regimental desprovido.2

CONTRATO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E/OU HOSPITALAR.
APLICABILIDADE  DO CDC (SÚMULA Nº  469  DO  C.  STJ).
Possibilidade de revisão de cláusulas contratuais que decorre
do próprio sistema jurídico (arts. 478 e 480 do CC e art. 6º, V,
do  CDC).  Relativização  da  pacta  sunt  servanda.  Serviços
médicos  e  hospitalares.  Prescrição  médica  positiva  à
realização do procedimento denominado cateterismo cardíaco.
Recusa à cobertura contratual.  Tese de não cumprimento de
prazo de carência relativo a doença preexistente. Ausência de
exames  prévios  ao  ato  da  contratual.  Prazo  inaplicável  na
hipótese.  Procedimento emergencial.  Incidência das Súmulas
nºs 103 e 105 desta C. Corte de Justiça. Negativa que implica
na  concreta  inutilidade  do  negócio  jurídico.  Abusividade
manifesta.  Desequilíbrio  contratual  no  exercício  abusivo  do
direito  que se  evidencia  na  desigualdade material  de  poder.
Prestadora  que  confunde  boa-fé  com  interesse  próprio.
Menoscabo  com o  consumidor.  Lesão  à  dignidade  humana.
Interpretação  que  fere  a  boa-fé  objetiva  e  contrapõe-se  à
função  social  do  contrato  (arts.  421  e  422  do  Cód.  Civil).
Conduta  que  a  doutrina  moderna  caracteriza  como  ilícito
lucrativo. Incidência dos arts. 4º, caput, 7º, 46, 47 e 51, IV, do
CDC.  Cobertura  devida.  Sentença  mantida.  Recurso
desprovido.3

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  AÇÃO  COMINATÓRIA
CUMULADA  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  NEGATIVA  DE
COBERTURA.  NECESSIDADE  DE  PROCEDIMENTOS  DE
CATETERISMO E ANGIOPLASTIA COM A COLOCAÇÃO DE
STENT. RECUSA INDEVIDA. 

2 (STJ; AgRg-AREsp 362.436; Proc. 2013/0202971-3; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 01/10/2014)
3 (TJSP; APL 0047363-63.2012.8.26.0001; Ac. 8387513; São Paulo; Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des.

Rômolo Russo; Julg. 17/04/2015; DJESP 27/04/2015)
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Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  contra  a
sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  a  ação
cominatória  cumulada  com  indenização  por  dano  moral
decorrente  de  negativa  de  cobertura  para  realização  de
procedimentos  de  cateterismo  e  angioplastia  com  a
colocação  de  stent.  Não  podem  ser  admitidas  as
justificativas apresentadas pela entidade suplicada para seu
inadimplemento contratual, tendo em vista que nos contratos
marcados pela adesão e jungidos ao Código de Defesa do
Consumidor,  não  podem  prevalecer  regras  que  sejam
prejudiciais ao contratante, ainda mais quando injustificadas.
É  o  caso  da  exclusão  da  cobertura  de  intervenções  que
contemplem a colocação de stents, material necessário para
o tratamento cirúrgico emergencial de pacientes submetidos
ao  infarto  agudo  do  miocárdio  ou  quadros  clínicos
correlatos. A cláusula é nula também pelo fato de não haver
justificativa razoável para a exclusão. A prótese consiste em
aparelho  mecânico  que  substitui  artificialmente  todas  as
funções  de  órgão  ou  membro  do  corpo  humano,  não  se
enquadrando  o  stents  em  referido  conceito,  porquanto
destinado  tão-somente  a  auxiliar  na  dilatação  de  artéria
obstruída.  Ademais,  inexiste  no contrato  firmado entre  as
partes  qualquer  exclusão  para  tratamento  de  doenças
cardíacas.  Portanto,  por  mais  esse  motivo,  a  recusa  de
cobertura se mostra abusiva, merecendo ser desprovida a
apelação  da  parte  ré  e  mantida  a  sentença  de  parcial
procedência. Apelação desprovida.4

O entendimento não diverge desta Egrégia Corte de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO. ENFRENTAMENTO DO TEMA REFERENTE À
ADIN  1.931-8/DF  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
SUSPENSÃO  ADMITIDA EM  MEDIDA CAUTELAR  SEM
CAUSAR REFLEXO NO JULGADO COMBATIDO. PLANO
DE SAÚDE. PACIENTE COM PATOLOGIA. CARDIOPATIA.
UTILIZAÇÃO  DE  02  STENTS.  NECESSIDADE  PARA O
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  COBERTURA  DE
DESPESAS.  NEGATIVA.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE
PREVISÃO  CONTRATUAL  E  INEXISTÊNCIA  NO  ROL
DESCRITO  PELA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  SAÚDE.
ELENCO  NÃO  EXAUSTIVO  DE  PROCEDIMENTOS
CONTEMPLADOS.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  APLICAÇÃO  DA  LEI  9.656/98.
POSSIBILIDADE.  JULGAMENTO  MANTIDO.  VÍCIO
SANADO.  EFEITO  INTEGRATIVO.  ACOLHIMENTO
PARCIAL.  

4 (TJRS; AC 500352-37.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Sylvio José Costa da Silva
Tavares; Julg. 31/07/2014; DJERS 08/08/2014) 
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 -  Os  embargos  de  declaração  têm cabimento  apenas  nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes do
art. 535 do Código de Processo Civil. - Apesar de reconhecida
a omissão apontada, deixa-se de aplicar o efeito modificativo,
pois demonstrado que a eiva apontada não possui o poder de
reformar o acórdão hostilizado, passando a integrar a decisão
recorrida.5

APELAÇÃO  CÍVEL.  PLANO  DE  SAÚDE.  NEGATIVA  DE
COBERTURA  PARA  REALIZAÇÃO  DE  HEMODIÁLISE.
PATOLOGIA  GRAVE.  AUSÊNCIA  DE  COBERTURA
CONTRATUAL.  ABUSIVIDADE.  PACTO  ANTERIOR  À  LEI
9656/98. IRRELEVÂNCIA. DIREITO À VIDA. DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. EFICÁCIA HORIZONTAL DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS.  APLICAÇÃO  DA  CONSTITUIÇÃO  E  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS.
DEVER DE INDENIZAR.  QUANTIFICAÇÃO.  OBSERVÂNCIA
DA  PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  VALOR
FIXADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 20%
NA  SENTENÇA.  EXCESSIVIDADE.  CAUSA  DE  POUCA
COMPLEXIDADE.  REDUÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO - É nula, ainda que expressa, a cláusula que exclui
do plano de saúde a cobertura do tratamento da hemodiálise,
sobretudo se o procedimento for atestado como imprescindível
à  manutenção  da  vida  do  paciente,  porquanto  coloca  o
consumidor em desvantagem exagerada e viola os princípios
da boa-fé e da equidade, maculando o próprio fim do contato. -
Embora  tenha  natureza  privada,  a  operadora  de  plano  de
saúde  presta  serviço  público  de  natureza  essencial,  não
podendo  sobrepor  o  aspecto  econômico  do  contrato  ao
princípio dignidade do ser humano, ainda mais quando está em
questão o indeclinável direito à vida. - A recusa na realização
de procedimento de urgência causa grave abalo psicológico,
porquanto causam dor e frustração ao segurado de plano de
saúde, ante o tenebroso risco de óbito constatado6

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  DIREITO  DO
CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE.  PACIENTE  COM
TROMBOSE VENOSA PROFUNDA.  NEGATIVA DO PLANO
DE  SAÚDE  EM  CUSTEAR  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO
COM O IMPLANTE DO MATERIAL INDICADO PELO MÉDICO
COMPETENTE.  ALEGAÇÃO DE EXCLUSÃO CONTRATUAL
DE  COBERTURA.   ABUSIVIDADE.  NULIDADE.  FORÇA
COGENTE DAS NORMAS CONSUMERISTAS.    AMEAÇA AO
OBJETO CONTRATUAL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM FIXADO COM
RAZOABILIDADE.  DANO MATERIAL A SER RESSARCIDO.
FIXAÇÃO DE VALOR SUPERIOR AO DOS RECIBOS DAS
DESPESAS.  NECESSIDADE  DE  MINORAÇÃO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO  CÍVEL.
DESPROVIMENTO DO   RECURSO ADESIVO.7

5 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00349082320118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 12-05-2015)

6 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00330283020108152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 05-05-2015)

7 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00250707520128150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 07-04-2015)
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Assim,  a  negativa  de cobertura  se  mostra  abusiva  e  ofende o
pactuado entre as partes, o dever da boa-fé contratual e também as regras
protetivas  do Código de Defesa do Consumidor,  porquanto  atuou de forma
inversa à condição que assumiu no contrato, qual seja, de efetiva prestadora
de serviços médicos e hospitalares.

Vê-se,  claramente, o dano sofrido pelo recorrido,  que teve sua
situação emocional posta em risco pela negativa de atendimento. Há, no caso,
a  quebra  de  uma  expectativa  legítima,  consubstanciada  no  atendimento
médico-cirúrgico.  Há, pois, nexo entre a conduta e o dano.

Não  há,  portanto,  como  se  acolher  as  razões  do  apelo  pelos
motivos expostos, baseados na lei, na jurisprudência e no princípio do respeito
à  dignidade  do  ser  humano,  razão  pela  qual  o  dever  de  reparar  deve  ser
mantido.

No que se refere ao quantum indenizatório, é assente na doutrina
e na jurisprudência que a honra do cidadão deve ser compensada segundo
parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade. 

Cumpre ressaltar que a reparação moral deve ser proporcional à
intensidade da dor, que, a seu turno, diz com a importância da lesão para quem
a sofreu. Não se pode perder de vista, porém, que à satisfação compensatória
soma-se também o sentido punitivo da indenização, de maneira que assume
especial relevo, na fixação do quantum indenizatório, a situação econômica do
causador do dano. 

A indenização deve ter para a vítima, um efeito de terapia, quando
não,  para  cessar  em  definitivo,  ao  menos,  para  amenizar  ou  auxiliar  na
diminuição da dor moral. Do mesmo modo, é necessário que a condenação
tenha  repercussão  nas  atitudes  comportamentais  do  agente,  especialmente
contra  aquele  que  fere  a  alma  humana,  como  o  dano  moral,  que  mesmo
indenizado, conduz sequela psicológica que nunca cicatriza. 

O quantum indenizatório de dano moral, portanto, deve ser fixado
em termos razoáveis, para não ensejar a ideia de enriquecimento indevido da
vítima  e  nem  empobrecimento  injusto  do  agente,  devendo  dar-se  com
moderação,  proporcional  ao  grau  de  culpa,  às  circunstâncias  em  que  se
encontra o ofendido e a capacidade econômica do ofensor. 

Na espécie, tem-se que o valor fixado no provimento de primeiro
grau de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  revela-se exacerbado.

Reputo  a  condenação  em  R$  10.000,00  (dez  mil  reais) como
justa,  razoável  e  proporcional  ao  dano,  às  condições  da  vítima  e  da
responsável,  sendo  capaz  de  compensar  o  constrangimento  do autor,  e
suficiente para servir de alerta à financeira apelante. 

Quanto à repetição de indébito, estatui o CDC:
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Art.  42.  Na cobrança de débitos,  o  consumidor  inadimplente
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer
tipo de constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único.  O consumidor cobrado em quantia indevida
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do
que  pagou  em excesso,  acrescido  de  correção  monetária  e
juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

É bem verdade que a jurisprudência dominante não considera o
simples pagamento indevido como único requisito para que haja a devolução
em  dobro  da  quantia  paga,  exigindo  a  absoluta  má-fé  daquele  que  se
beneficiou com enriquecimento sem causa.

Da análise dos fatos, constata-se que o conveniado foi levado ao
hospital de referência da operadora com sintomas relacionados a um enfarte,
teve  sua  internação  na  Unidade  de  Terapia  Intensiva  obstaculizada  no
momento inicial e, por fim, ainda teve de assumir responsabilidade financeira
sobre  todo  o  procedimento  a  que  seria  submetido  para  garantir  sua
sobrevivência, mesmo após ter adimplido todas as obrigações contratuais.

O efetivo pagamento de R$ 18.063,00 (dezoito mil e sessenta e
três reais) foi demonstrado por meio dos recibos às fls. 35; 42 e 43 emitidos
pela Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico no dia 06/09/2012.

Por todo o exposto, não pairam dúvidas sobre a necessidade da
aplicação do Parágrafo Único do art. 42 do CDC, uma vez que a operadora
realizou  a  cobrança  de  procedimento  que  tem  sua  cobertura  obrigatória
assegurada em lei  e, inclusive, no contrato firmado, ressaltando a má-fé na
conduta perpetrada.

Com  esses  fundamentos,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL À
APELAÇÃO apenas para reduzir o valor arbitrado a título de danos morais ao
patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo inalterada a sentença nos
seus demais termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº.Sr. Des. José Ricardo Porto. Participa-
ram do julgamento, além do Relator, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida, o
Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz
convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão o
Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de junho
de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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